
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

P R O C E S S O   T C  –  10.294/11 
Governo do Estado. Inspeção Especial. Concessão 
de medida cautelar pelo relator originário, por meio 
de decisão monocrática. Recurso de Apelação. 
Pedido de desistência. Extinção do Recurso. 
Retorno dos autos ao Relator originário. 

  ACÓRDÃO APL-TC 00258/12   

RELATÓRIO 

01. Cuidam os presentes autos de Inspeção Especial para exame do procedimento de 
permuta de imóveis promovido pelo Governo do Estado. 

02. Em 15/09/11, o Relator do processo, Conselheiro Umberto Silveira Porto, exarou 
a Decisão Singular DS TC nº 42/11, na qual, amparado no art. 195 do Regimento 
Interno desta Corte, cautelarmente suspendeu o andamento do procedimento para 
concretização da permuta. 

03. O Governo do Estado, por meio de seu Procurador Geral, interpôs o presente Recurso 
de Apelação contra a decisão mencionada, pleiteando, em síntese, a suspensão da 
cautelar. 

04. Seguindo determinação regimental, o processo foi submetido a sorteio, para definição 
de novo Relator. 

05. Vieram-me os autos após sorteio. Submeti o processo à apreciação deste Tribunal 
Pleno na sessão de 14/12/2011, entendendo pelo não cabimento do Recurso de 
Apelação contra decisão interlocutória, sendo vencido pelo Conselho, que, à 
maioria, decidiu pelo cabimento do Recurso. 

06. Em razão da relevância da matéria, encaminhei os autos ao MPjTC, para análise e 
parecer. 

07. Em manifestação (fls.1262/1264), a Representante do Parquet  esclareceu que decisão 
liminar nos autos do Mandado de Segurança número 999.2012.000221-0/001 
suspendeu a decisão cautelar desta Corte e opinou pela extinção do recurso ora 
em análise e sustação da continuidade do processo até o julgamento de mérito do 
Mandado de Segurança. Alternativamente, caso superado tal entendimento, pugnou 
pela continuidade da instrução processual. 

08. Em 21/03/2012 o processo foi agendado para a presente sessão, ordenadas as 
comunicações necessárias. 

09. Em 26/03/2012, às 14:05, o Governo do Estado, através do seu Procurador, 
encaminhou pedido de DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO (Doc. 
05.531/12) referente ao Processo TC. Nº 10.294/11. 

10. O Relator determinou a anexação do Doc. 05.531/12, para análise conjunta, tendo 
em vista que o processo já se encontrava em pauta, inclusive com expedição de 
comunicações por meio do Diário Oficial Eletrônico.  É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
Acolho o parecer ministerial quanto à extinção do Recurso de Apelação em 

exame. De fato, o cerne da petição recursal é a revogação da medida cautelar 
consubstanciada na Decisão Singular DSPL – 42/2011. Uma vez suspensa a decisão 
recorrida por ordem judicial, não subsiste fundamento para a continuidade do 
recurso. 

A extinção do recurso, todavia, não se confunde com a extinção do processo, 
que deve ter sua instrução concluída, a fim de que o Tribunal exerça a fiscalização de 
sua competência quanto à matéria. 
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Voto, portanto, pela extinção do Recurso de Apelação em face da perda de seu 
objeto e a remessa dos autos ao seu relator originário para a continuidade da instrução 
processual. 

 
VOTO DO CONSELHEIRO FORMALIZADOR 

O Conselheiro André Carlo Torres Pontes divergiu do voto do Relator apenas quanto 
à motivação da extinção do Recurso de Apelação, atribuindo-a a solicitação de 
desistência pelo interessado (o Governo do Estado) e acompanhou o voto do 
Relator quanto aos demais aspectos examinados. 

O voto divergente foi acompanhado pela maioria dos demais Conselheiros, com 
a exceção do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, que acompanhou o Relator.         

 
DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-10.294/11, 
ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à maioria, vencido o voto do Relator quanto à motivação para 
extinção do processo, na sessão realizada nesta data, EM: 

1. Extinguir o Recurso de Apelação interposto em face da desistência 
do Recorrente - o Governo do Estado; 

2. Devolver os autos à Secretaria do Pleno, para que retorne à 
relatoria originária. 

 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. 
João Pessoa, 04 de abril de 2012. 
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